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Estado do Rio Grande do Sul
CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE TRÊS PASSOS
PARECER DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, REDAÇÃO E BEM-ESTAR SOCIAL.

Processo: nº 17/2018				Data: 19 de abril de 2018
Matéria: Mensagem nº 28				Autor: Poder Executivo	
Relatora: Rosani do Nascimento 			Conclusão do Voto: Favorável
Projeto de Lei: 28/2018

Ementa: Autoriza o Poder Executivo Municipal a proceder na alteração da Lei Municipal 4.999, de 21 de outubro de 2014. 

	A Comissão de Constituição, Redação e Bem-Estar Social, por seus membros emite parecer ao projeto supracitado, conforme segue:

Relatório:
O Projeto de Lei (PL) em análise, de Origem do Poder Executivo, foi lido na sessão ordinária do dia 23/04/2018.
Solicitou-se orientação a qual opinou pela viabilidade do PL 28/2018 vez que o mesmo não apresentou vícios de natureza material ou formal.
Os integrantes das Comissões decidiram enviar ofício, por meio do Presidente desta Casa, ao Prefeito Municipal solicitando a alteração do presente PL, conforme Mensagem Retificativa (cópia em anexo) encaminhada ao PL 19/17, a qual continha a última versão da redação desta proposição, conforme sugestão dessa Casa Legislativa, ou seja, mantendo a cesta básica ao conselheiros tutelares até o final do seu mandato em 2019, bem como mantendo a cesta básica aos estagiários que tenham vínculo direto com o poder Executivo Municipal, contratados até o dia anterior a entrada em vigor desta lei. 
 Contudo, o Poder Executivo afirmou que manterá a redação original nos seguintes termos: 

“(...)
Conforme Parecer jurídico em anexo, o Projeto de Lei nº 28/2018 não detém qualquer ilegalidade, de modo que será mantida sua redação original, sendo que, entendo pela necessidade de proceder em emenda ao PL em questão a mesma deverá ser proposta pelo próprio Poder Legislativo”.

Diante disso, o Vereador Willian Heineck apresentou emenda modificativa, a qual segue em anexo. 

Foi solicitado orientação jurídica a respeito da emenda apresentada sendo que a Procuradora desta Casa Legislativa concluiu pela inviabilidade jurídica da emenda, pois segundo esta a interferência do Poder Legislativo em matéria privativa do Prefeito, como é o caso, ofende ao princípio constitucional da separação dos Poderes, previsto no art. 2º da Constituição Federal. 





Análise:

Opina-se pela viabilidade do presente Projeto de Lei, uma vez que o mesmo não apresenta vícios de natureza material ou formal.
Já em relação a emenda apresentada por parlamentar ao PL, em que pese a orientação técnica desta Casa seja pela sua inviabilidade jurídica, entendo que a mesma pode ser apresentada encaminhada a votação no plenário, vez que o próprio ofício do Poder Executivo, acima transcrito, menciona essa possibilidade e não há Lei, ou apontamento do TCE/RS que impeça a manutenção da cesta básica aos estagiários e aos conselheiros tutelares. 

Conclusão do Voto:


	Diante dos fundamentos expostos, esta Relatora disponibiliza o presente Voto Favorável ao Projeto de Lei nº 28/2018, bem como a Emenda Modificativa apresentada a este. 



	Sala das Comissões, em 14 de junho de 2018



__________________________________________
 ROSANI DO NASCIMENTO – RELATORA 

Pelas Conclusões:
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___________________________________________
EDIVAN BARON - PRESIDENTE



___________________________________________
WILLIAN HEINECK – VICE-PRESIDENTE
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